
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 287, DE 2010 

Dispõe sobre a concessão da aposentadoria por 
invalidez aos segurados acometidos pelas doenças ou 
afecções que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 42-A: 

“Art. 42-A. As doenças ou afecções abaixo indicadas, desde que 
incapacitantes para o trabalho, excluem as exigências previstas no art. 
42 para a concessão de aposentadoria por invalidez aos segurados do 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS: 

I – doenças causadas por sobrecarga na coluna vertebral, ou 
doença renal hipertensiva, adquiridas pelos trabalhadores em 
transporte rodoviário de passageiros ou de cargas; e 

II – lesões causadas por esforço repetitivo e distúrbios 
osteomusculares relacionados ao trabalho (LER/DORT). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Cada vez mais o trabalhador está sujeito a uma variedade maior de doenças 
em seu ambiente de trabalho, muitas delas incapacitantes, capazes de ensejar a 
aposentadoria por invalidez. De acordo com a Previdência Social, as chamadas 
LER/DORT são responsáveis por mais de 65% dos casos reconhecidos de incapacitação. 
São transtornos que acometem a coluna cervical, vasos, ossos, nervos, tendões e 
articulações, principalmente os membros superiores. 

São consequência das más condições de trabalho, cujo processo 
inflamatório pode ser ocasionado por traumatismos provenientes da ação de agentes 
físicos, químicos, biológicos, ergonômicos, elétricos e mecânicos. 

Casos de LER/DORT são encontrados em trabalhadores de bancos, 
processamento de dados, serviços de comunicação, comércio, metalurgia, mineração, 
indústria de material elétrico e de hospitais, comunicações, confecções, química, 
borracha, alimentícia, gráfica, construção civil, entre outras.  

No caso específico dos motoristas de transporte rodoviário de passageiros e 
de transporte de cargas, a atividade exige a ação de grupos musculares por anos, o que 
desencadeia, ao longo do tempo, uma série de lesões que os incapacitam de continuar 
exercendo a profissão. Essa situação é agravada pela estressante jornada de trabalho, 
que requer prolongada e constante permanência ao volante. 

A falta de uma legislação específica que contemple essas doenças e 
afecções obriga o segurado a pleitear, jurídica ou administrativamente, a aposentadoria 
por invalidez, uma vez que, geralmente, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
considera que elas são reversíveis e de incapacidade temporária, ensejando, tão 
somente, o recebimento de auxílio-doença, enquanto ele permanecer incapacitado. É 
essa lacuna legal que nosso projeto visa suprimir. 

Pelas razões expostas, esperamos o apoio dos nobres colegas para esse 
projeto, cujo objetivo é corrigir uma injustiça para com o grande número de trabalhadores 
atingido por essas doenças. 

Sala das Sessões, 

Senador ARTHUR VIRGÍLIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 

 

Seção V 
Dos Benefícios 

Subseção I 
Da Aposentadoria por Invalidez 

        Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 
carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 
condição. 

        § 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 
condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 
podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua 
confiança.  

        § 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 
Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo 
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa 
doença ou lesão. 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
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